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PARECER Nº 513/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0680/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Mara Cristina Gabrilli, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade dos condomínios residenciais multifamiliares 
promoverem adaptações necessárias à acessibilidade das pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida.  
De acordo com a propositura, essa obrigatoriedade fica instituída para os 
condomínios residenciais multifamiliares existentes, classificados na categoria de 
R2v, independentemente do ano de aprovação ou conclusão da edificação ou de 
execução de reformas.  
Prevê ainda um prazo de vinte e quatro meses para que os condomínios 
residenciais promovam as adaptações necessárias.  
Esgotado esse prazo, os condomínios serão advertidos para, num prazo máximo de 
45 dias, apresentar à Prefeitura projeto para a implantação das adaptações 
ambientais e arquitetônicas necessárias ao cumprimento da lei e, uma vez 
aprovado o projeto, deverão iniciar a obra em até 30 dias, sob pena de multa 
mensal no valor correspondente a 5% do somatório do lançamento do IPTU de 
todos os imóveis que compõem o condomínio.  
A propositura encontra fundamento na Constituição Federal que em seu art. 24, 
inciso XIV c/c art. 30, incisos I e II, estabelece a competência legislativa 
concorrente para legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras 
de deficiência.  
No exercício de sua competência para legislar sobre normas gerais, a União editou 
a Lei Federal nº 7.853, de 24 de agosto de 1989, que em seu art. 2º, § único, 
inciso V, alínea “a”, dispõe:  
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância 
e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  
Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  
........................................  
V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 
edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a 
meios de transporte. (grifamos)  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida social e econômica 
e no art. 227, que o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de frequência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação.  
Verifica-se, desde logo, que a matéria, por determinação constitucional, encontra-
se inserida na competência municipal, passando a integrar, com o advento da Lei 
nº 11.345, de 14 de abril de 1993, artigo 1º, o Código de Obras e Edificações do 
Município com o título próprio de “Normas de Adequação das Edificações à Pessoa 
Deficiente”.  
Por outro lado, ao impor a adequação das edificações, a fim de facilitar seu acesso 
às pessoas portadoras de necessidades especiais, denota-se a manifestação do 
poder de polícia administrativa do Município, na modalidade polícia das 



construções, a qual,  segundo Hely Lopes Meirelles  “se efetiva pelo controle 
técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de 
segurança, higiene e funcionalidade da obra segundo a sua destinação” (in "Direito 
Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 352).  
Por fim, versando o projeto de lei sobre Código de Obras e Edificações, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VII, da nossa Lei Orgânica, 
dependendo sua aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
em respeito à determinação contida no artigo 40, parágrafo 3º, inciso II, do citado 
respectivo diploma legal.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
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